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PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ

-X

"N

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Art. 2o - a RUA CAFlTAU iMUlO PKATA iniciará no Oceano
Atlântico, de Leste a Oeste, do distrito de Taífoa, medindo uma
extensão de 2.800 (Dois mil e oitocentos) metros, até o encontro
do asfalto da estrada de acesso a Fortaleza,

Art. 4o - Ktívogam—se as disposições em contrário

PAÇO DA FKEFBiTUHA MUNICIPAL uE bAO GONUÂL-U"TO\AHAKAN'J.
em 30 de outubro de 1995.

Prefeito Mimlcínâl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCAUO DO AMARANTE

ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 0X1/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no
uso da competência gue confere o artigo 28, inciso X da Consti-
tuição do Estado do Ceara, RESOLVE publicar mediante afixação nos
locais. de_. amplo, aces.so público e pelos- dema±s_ tne±0-a. da. divulgação
de gue dispõe o Município, a LEI de N° 508/95, nesta data.

PUBLIQUE-SE,
DIVULGUE-SE

E CUMERA.-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, aos 30 dias
do mês de outubro do ano de 1995.
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